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Oficio n OSS/2025/CMA ABAIARA CE 16 DE MAIO DE 2025. 

GABINETE> VEREADOR DR. ISMAEL CALDAS GRANGEIRO 
Assunto: Requerimento 

Aos: 
Excelentíssimos Senhores(a): 
Secretario de Adrninistrag5o 
Copies para 
Chefe Gabinete 
Departamento recursos humanos -RH 

Prezados Senhores(a) 

Cumprimentando-os cordialmente, venho corn o presente requerimento, 

REQUERER peia 4 vez que seja encaminhado a esta casa de leis todas as folhas de pagamentos 

de todos os servidores municipais no formato que contenha todas as informações necessárias 

para o cumprimento deste ato. 
Ressalto ainda, a pedido do vereador Dr. Ismael Caldas Granjeiro autor 

e por ser reiterados varias vezes este pedido e no atendido, diante mo informar o registro em 

ata a pedido do vereador, sobre as corninagões legais que podem ser aplicadas sobre o crime 

de prevaricação art.319 do Código Penal Brasileiro que 

Ocorre quando urn funcionário Público age contra Seus deveres 

Oficiais para satisfazer interesse pessoal resultando em pena de 

Detenção e muito. 

Prevaricaçao é um crime funcional previsto no artigo 319 do 

Código Penal Brasileiro e acontece quando um servidor Público 

Deixa de cumprir um dever, retardar ou praticar indevidamente 

Um ato de oficio movido por interesse pessoal. 

Certo de Poder contar corn vosso atendimento desde já os meus sinceros 

agradecimentos de estima e alta considerag5o 
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